[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 034, DE 22 DE ABRIL DE 2019.

Dispõe sobre necessidade temporária de excepcional interesse público, autoriza contratação em caráter temporário e emergencial, e dá outras providências.

Art. 1º É considerada de necessidade temporária, emergencial e de excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, e art. 233, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº. 001/1990, que institui Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Frederico Westphalen, o provimento da demanda de Professor de Educação Infantil e Professor de Inglês.

Parágrafo único. As atribuições e os requisitos do cargo de que trata este artigo estão constantes nos Anexo I e II desta lei.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 13 (treze) profissionais na função de Professor de Educação Infantil, em regime de 20 horas semanais, em caráter temporário, emergencial e excepcional, mediante processo seletivo simplificado. 

Parágrafo Único. O contrato de que trata o artigo 2º desta Lei será de natureza administrativa, com vigência pelo prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável por até igual período, com carga horária semanal de 20 (vinte) horas, com remuneração correspondente ao Nível 1 (Licenciatura Plena) – Classe A, conforme Anexo VII da Lei Municipal n.º 2690/02.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 02 (dois) profissionais na função de Professor de Inglês, em regime de 20 horas semanais, em caráter temporário, emergencial e excepcional, mediante processo seletivo simplificado.

Parágrafo Único. O contrato de que trata o artigo 3º desta Lei será de natureza administrativa, com vigência pelo prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável por até igual período, com carga horária semanal de 20 (vinte) horas, com remuneração correspondente ao Nível 1 (Licenciatura Plena) – Classe A, conforme Anexo VII da Lei Municipal n.º 2690/02.

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 06.01 – Manutenção da Educação Básica - FUNDEB;
Projeto/Atividade 06.01.2.022 – Manutenção Despesas de Pessoal Educação Infantil – 60% - FUNDEB;
Elemento – 3190.04.00.00.00.00 – Contratação por tempo determinado.
Elemento – 3190.13.02.00.00.00 – Contribuições Previdenciárias – INSS

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 06.01 – Manutenção da Educação Básica - FUNDEB;
Projeto/Atividade 06.01.2.019 – Manutenção Despesas de Pessoal– 60% - FUNDEB; 
Elemento – 3190.04.00.00.00.00 – Contratação por tempo determinado.
Elemento – 3190.13.02.00.00.00 – Contribuições Previdenciárias – INSS

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 06.02 – Manutenção da Educação Básica - FUNDEB;
Projeto Atividade 06.02.2.028 – Manutenção Despesa de Pessoal Ensino Infantil -MDE
Elemento – 3190.04.00.00.00.00 – Contribuição por tempo determinado
Elemento – 3190.13.02.00.00.00 – Contribuição Previdenciárias – INSS

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e dezenove.


[bookmark: a3]__________________________
DIOGO JOSÉ DUARTE
Prefeito Municipal Em Exercício


_________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração













ANEXO I
PROJETO DE LEI Nº 034, DE 22 DE ABRIL DE 2019.


1. Denominação: Professor de Educação Infantil.
2. Código e Coeficiente: Nível 1 (Licenciatura Plena) – Classe A, conforme Anexo VII da Lei Municipal n.º 2690/02.
3. Atribuições:
a) Descrição sintética (síntese dos deveres): Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da unidade de ensino; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino.
b) Descrição analítica (exemplos de atribuições): Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da unidade de ensino; levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico e administrativo à direção da unidade de ensino; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da unidade de ensino com as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da unidade de ensino; executar tarefas afins com a educação.
4. Condições de trabalho:
a) Gerais: Carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
5. Requisitos para provimento do cargo:
a) Idade: Mínima de 18 anos;
b) Instrução: Formação de nível superior, obtida em curso de licenciatura plena em Pedagogia, admitida como formação mínima a obtida em nível médio, na modalidade Normal. 
6. Condições para admissão: Processo Seletivo Simplificado.


ANEXO II
PROJETO DE LEI Nº 034, DE 22 DE ABRIL DE 2019.


1. Denominação: Professor de Inglês
2. Código e Coeficiente: Nível 1 (Licenciatura Plena) – Classe A, conforme Anexo VII da Lei Municipal n.º 2690/02.
3. Atribuições:
a) Descrição sintética (síntese dos deveres): Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da unidade de ensino; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino.
b) Descrição analítica (exemplos de atribuições): Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da unidade de ensino; levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico e administrativo à direção da unidade de ensino; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da unidade de ensino com as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da unidade de ensino; executar tarefas afins com a educação.
4. Condições de trabalho:
a) Gerais: Carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
5. Requisitos para provimento do cargo:
a) Instrução: Formação de nível superior, obtida em curso de licenciatura plena ou outra graduação correspondente a disciplinas específicas, com formação pedagógica, nos termos da legislação vigente.
6. Condições para admissão: Processo Seletivo Simplificado.





Ofício nº 394/2019 GAB				     Frederico Westphalen, 22 de abril de 2019.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre necessidade temporária de excepcional interesse público, autoriza contratação em caráter temporário e emergencial, e dá outras providências.
As contratações ora pleiteadas destinam-se a suprirem as necessidades temporárias de excepcional interesse público junto a Secretarias Municipal de Educação.
Essa necessidade emergencial surge em decorrência dos desfalques que acometem a Administração Pública, haja vista que por ocasião de aposentadorias, licenças, auxílio doença, férias e demais causas de afastamento, o quadro de servidores municipais, em especial na função de Professores de Educação Infantil e Professor de Inglês, encontra-se em desvantagem.
Por fim, quanto aos demais requisitos dessas contratações, as mesmas constam nos dispositivos do presente projeto de lei.
Assim sendo, na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida, culminando com sua aprovação, a qual solicitamos que seja em regime de urgência, nos termos do art. 67 da Lei Orgânica Municipal, reitero a Vossa Excelência a expressão de admiração e apreço.
Atenciosamente,


______________________________
DIOGO JOSÉ DUARTE
Prefeito Municipal Em Exercício






Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
